
  
 

EXTRADIÇÃO 
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SÚMULA STF Nº 2 

 
CONCEDE-SE LIBERDADE VIGIADA AO EXTRADITANDO QUE ESTIVER PRESO POR PRAZO SUPERIOR A 
SESSENTA DIAS (VIDE OBSERVAÇÃO). 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR   
 

SÚMULA STF Nº 421 
 
NÃO IMPEDE A EXTRADIÇÃO A CIRCUNSTÂNCIA DE SER O EXTRADITANDO CASADO COM BRASILEIRA 
OU TER FILHO BRASILEIRO. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 
 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial.  
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